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CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ

RESOLUÇÃO

Resolução nº 004/2026

Resolução nº 004/2026

EMENTA:  Dispõe  sobre  a  alteração  do  Art.  31  do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Caicó, criando
a  Comissão  Permanente  de  Agricultura,  Pecuária,
Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural,  e  dá  outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ, no uso
de  suas  atribuições  legais,  com  fundamento  no  arts.
19,IV, e art.186, §7°, do Regimento Interno, FAÇO SABER
que a Câmara Municipal de Vereadores de Caicó aprovou
e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art.  1º-  Fica  criada  a  Comissão  Permanente  de
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento
Rural,  no  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de
Caicó/RN.

Art.  2º-  O  Art.  31  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Caicó/RN, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 31 As Comissões permanentes são:
I – Comissão de Justiça e Redação;
II – Comissão de Finanças e Orçamento;
III – Comissão de Urbanização, Transporte e Habitação;
IV – Comissão de Educação e Cultura;
V – Comissão de Economia e Defesa de Consumidor;
VI – Comissão de Saúde e Meio Ambiente;
VII – Comissão de Direitos Humanos e da Cidadania;
VIII – Comissão de Ética Parlamentar;
IX - Comissão de Esportes e Juventude;
X - Comissão de Proteção e Defesa dos animais;
XI - Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural.

Art.  3°- Fica incluído no Regimento Interno da Câmara
Municipal  de  Caicó/RN,  o  Artigo  66-C,  com a seguinte
redação:

Art.  66-C.  À  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural, compete opinar
sobre:
I - Projetos de lei, indicações e demais proposições que
tratem de produção agropecuária, defesa sanitária animal
e  vegetal,  inspeção  de  produtos  de  origem  animal  e
vegetal,  e  segurança  al imentar,  no  âmbito  da
competência  municipal;
II  -  Políticas públicas municipais voltadas à agricultura,
pecuária  e  abastecimento,  inclusive  programas  de
incentivo, assistência técnica e extensão rural, podendo

requisitar informações aos órgãos competentes quando
necessário;
III  -  Promover  a  interlocução  com  cooperativas,
associações,  sindicatos  rurais,  universidades  e  órgãos
estaduais/federais, visando articular parcerias, audiências
públicas,  reuniões  técnicas  e  ações  integradas  para  o
desenvolvimento rural sustentável;
IV  -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  de  políticas  e
ações relacionadas à infraestrutura e serviços essenciais
no meio rural, tais como estradas vicinais, acesso à água
(barragens,  poços,  adutoras),  eletrificação,  conectividade
e apoio logístico ao escoamento da produção;
V  -  Incent ivar  e  acompanhar  in i c ia t ivas  de
comercialização  e  abastecimento,  como  feiras  livres,
mercados  públicos,  compras  institucionais  (ex.:
alimentação escolar), além de ações de fortalecimento da
agricultura familiar,  agroecologia e agregação de valor
(beneficiamento,  agroindústria  de  pequeno  porte),
observada  a  legislação  vigente.

Art. 4°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 

Caicó, 29 de maio de 2026.

IVANILDO DOS SANTOS DA COSTA

Presidente da Câmara Municipal de Caicó

Publicado por: RAIANE SILVA DE OLIVEIRA
Código Identificador: 75018050

CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM

PORTARIA

PORTARIA Nº 209/2026

D I S P Õ E
S O B R E  A
NOMEAÇÃO
E
CONVOCAÇÃ
O  D E
CANDIDATO
S
APROVADOS
N O
CONCURSO
PÚBLICO DA
C Â M A R A
MUNICIPAL
DE  CEARÁ-
MIR IM/RN,
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R E G I D O
P E L O
E D I T A L
004/2024  E
DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCI
AS.

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-
MIRIM/RN,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais, em conformidade com o que preceitua o Art.
19, VIII do Regimento Interno e,

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, inciso II,  da
Constituição Federal;

 

CONSIDERANDO  a  homologação  do  resultado  final  do
Concurso  Público  nos  termos  do  Edital  004/2024,
divulgado pelo Termo de Homologação, de 06 de janeiro
de 2025;

 

RESOLVE:

 

Artigo 1º – Nomear e convocar os candidatos aprovados
no concurso público realizado pela Câmara Municipal de
Ceará-Mirim/RN,  regulado  pelo  Edital  nº  04/2024,
conforme  Anexo  I  desta  Portaria.

 

Artigo  2º  –   Os  candidatos  convocados  no  Anexo  I
deverão se apresentar ao setor de Recursos Humanos da
Câmara Municipal de Ceará-Mirim/RN, nos horários entre
08:00 às 14:00 horas, no prazo de até 30 (trinta dias), não
havendo  possibilidade  de  prorrogação,  munidos  dos
seguintes documentos:

 

CARTEIRA DE IDENTIDADE (FRENTE E VERSO);
CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF);
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ATUALIZADO);
CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO;
CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS DEPENDENTES (SE HOUVER);
CPF DOS DEPENDENTES (SE HOUVER);
TITULO DE ELEITOR;
ÚLTIMO COMPROVANTE DE VOTAÇÃO OU CERTIDÃO DE QUITAÇÃO
ELEITORAL;
CARTEIRA PROFISSIONAL - CTPS (PÁGINA DA FOTO, QUALIFICAÇÃO

CIVIL E ÚLTIMO REGISTRO);
Nº DO PIS/PASEP;
RESERVISTA MILITAR (APENAS PARA OS HOMENS);
DECLARAÇÃO  ESCOLAR OU DIPLOMA;
02 FOTOS 3x4;
EXAMES ADMISSIONAIS (ANEXO II);
DECLARAÇÃO DE PARENTESCO POLÍTICO (MODELO DISPONIVEL NO
RH);
DECLARAÇÃO DE ACUMULO DE CARGOS (MODELO DISPONIVEL NO
RH);
DECLARAÇÃO DE BENS (MODELO DISPONIVEL NO RH);
AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL (MODELO DISPONIVEL NO RH);
CERTIDÃO  NADA  CONSTA  –  T JRN  (C IVEL  E  F ISCAL)  -
 https://certidoes.tjrn.jus.br/f/public/form.xhtml;
C E R T I D Ã O  N A D A  C O N S T A  –  T J R N  ( C R I M I N A L )  -
 https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml;
C E R T I D Ã O  N A D A  C O N S T A  –  J F R N  ( C I V E L )  -
 https://www.jfrn.jus.br/certidao-negativa;
C E R T I D Ã O  N A D A  C O N S T A  –  J F R N  ( C R I M I N A L )  -
 https://www.jfrn.jus.br/certidao-negativa;
C E R T I D Ã O  N A D A  C O N S T A  –  T C U  -
 https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.
faces;
C E R T I D Ã O  N A D A  C O N S T A  –  T C E  -
 https://www.tce.rn.gov.br/Certidao/CertidaoNadaConsta;
CERTIDÃO IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA –  TRF5 (ELEITORAL)  -
 https://certidoes.trf5.jus.br/certidoes2022/paginas/certidaoeleitoral
.faces.

 

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 

PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE.

CUMPRA-SE.

 

 

Ceará-Mirim/RN, 29 de maio de 2026.

 

 

Marcone da Silva Barbosa

Vereador Presidente

 

 

ANEXO I
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401 – RECEPCIONISTA
INSCRIÇÃO NOME SEXO MODALIDADE POSIÇÃO

1400554 DIOGO TEIXEIRA DE MEDEIROS M Ampla concorrência 2º

 

ANEXO II

 

EXAMES COM VALIDADE DE 30 (TRINTA) DIAS
HEMOGRAMA COMPLETO

GLICOSE
UREIA

CREATININA
COLESTOTAL TOTAL E FRAÇÕES

TRIGLICERÍDIOS
GAMA GT
TGO e TGP

SOROLOGIA PARA CHAGAS
VDRL

HBSAG
ANTI-HBS, ANTI-HBC e ANTI-HCV

SUMÁRIO DE URINA

 

EXAMES COM VALIDADE DE 01 (UM) ANO
EXAME DE SANIDADE MENTAL (FORNECIDO EXCLUSIVAMENTE POR MÉDICO

PSIQUIATRA COM QRE)
LAUDO ADMISSIONAL (EXPEDIDO EXCLUSIVAMENTE PELO MÉDICO DO TRABALHO

COM QRE)
ACUIDADE VISUAL (FORNECIDO EXCLUSIVAMENTE POR ORFTALMOLOGISTA COM

QRE)
ELETROCARDIOGRAMA (FORNECIDO EXCLUSIVAMENTE POR CARDIOLOGISTA COM

QRE)
RAIO X DE TORAX

AUDIOMETRIA TONAL E VOCAL (FORNECIDO EXCLUSIVAMENTE POR
FONOAUDIÓLOGO COM QRE)

 

Publicado por: MARCONE DA SILVA BARBOSA
Código Identificador: 00447740

CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM

PORTARIA

PORTARIA Nº 210/2026

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ MIRIM,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,  no uso de suas
atribuições legais e regimentais, nos termos do art.19 do
Regimento Interno desta Casa.

 

RESOLVE:

 

Artigo  1º  -  EXONERAR  o(a)  Servidor(a)  AUGUSTO
MANOEL  SOARES  CRUZ  inscrito(a)  no  CPF  sob  nº
*3*.0*2.*2*-** do cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR   LEGISLATIVO  desta  Casa  Legislativa,  com
lotação  no  Gabinete  do(a)  Vereador(a)  BRUNO  CESAR
CASTRO DE AQUINO.

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 

 

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

 

 

PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE.

CUMPRA-SE.

 

Ceará Mirim-RN, 29 de maio de 2026.

 

 

Marcone da Silva Barbosa

Vereador Presidente

Publicado por: MARCONE DA SILVA BARBOSA
Código Identificador: 22487765

CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM

PORTARIA

PORTARIA Nº 211/2026

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,  no uso de suas
atribuições legais e regimentais, conforme previsto no art.
19, inciso VIII do Regimento Interno desta Casa, e no art.
1º, §3º,II, “c” da Lei Municipal nº 2.112/2025.

 

RESOLVE:

 

Artigo  1º  -  NOMEAR  o  (a)  Sr.(a)  AUGUSTO  MANOEL
SOARES CRUZ, inscrito(a) no CPF sob nº. *3*.0*2.*2*-**,
para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE
GABINETE PARLAMENTAR    desta Casa Legislativa, com
lotação  no  Gabinete  do(a)  Vereador(a)  BRUNO  CESAR
CASTRO DE AQUINO.

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

 

 

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

 

PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE.

CUMPRA-SE.

 

 

Ceará Mirim/RN, 29 de maio de 2026.

 

 

Marcone da Silva Barbosa

Vereador Presidente

Publicado por: MARCONE DA SILVA BARBOSA
Código Identificador: 56730422

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA

PORTARIA

PORTARIA Nº 36/2026 - CONCEDE FÉRIAS
A FUNCIONÁRIA JOSEANE CAROLINE

SILVA SANTOS.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA

Praça João de Góes, 173 – Cep. 59.375-000 –WhatsApp
(84) 99148.4454

C N P J  1 0 . 7 2 7 . 4 8 5 / 0 0 0 1 - 7 3  –  E - m a i l :
camaracruzeta@yahoo.com.br

Site: https://www.cruzeta.rn.leg.br/

Processo nº 86/2026

PORTARIA Nº 36/2026

Concede férias a funcionária.

 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA, no
uso de suas atribuições legais:

                   

 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º - Conceder férias a funcionária JOSEANE CAROLINE
SILVA SANTOS, a partir de 1º a 30 de junho de 2026,
referente  ao  período  aquisitivo  compreendido  entre
03/02/2025 e 02/02/2026.

 

Art.  2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se e dê-se ciência.

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-
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RN, em 29 de maio de 2026.

 

 

 

 

                                  Arilúzia Sasnara de Araújo Medeiros

                                                        Presidente

Publicado por: MAURICÉA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA
Código Identificador: 24843275

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

EDITAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 009/2026 -
Comissão de Legislação Justiça e

Redação

 

Comissão de Legislação Justiça e Redação

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 009/2026

 

Neste expediente, atendendo determinação regimental, o
presidente da Comissão de Legislação Justiça e Redação,
vereador Mauricio Viana Moreno, CONVOCO os senhores
vereadores,  membros  da  Comissão  de  Comissão  de
Legislação Justiça e Redação para reunião da Comissão, a
ser realizada, nesta segunda-feira, 01 de junho de 2025,
às 9h30, no Plenário da Câmara Municipal de Fernando
Pedroza/RN, situada Rua, Fabrício Pedroza, nº194 Centro,
Fernando Pedroza/RN, com o objetivo de deliberação de
pareceres sobre o abaixo relacionados,  condicionada a
apreciação na comissão à emissão de pareceres prévio
pela Procuradoria Jurídica:

 

Projeto de Lei nº 012, de 20 de maio de 2026 institui o
Programa Municipal CNH Social no âmbito do Município de
Fernando Pedroza e dá outras providências.

 

Projeto de Lei Municipal Nº 13/2026 Denomina de “Jardim
Pomar Francisco Miguel Rodrigues de Araújo” o espaço
pedagógico  e  ambiental  localizado  no  Município  de
Fernando Pedroza/RN, e dá outras providências.

 

Projeto de Lei nº 014, de 26 de maio de 2026 institui o
Programa Municipal “Caminho para o Ensino Superior” no
âmbito do Município de Fernando Pedroza/RN, estabelece
sua estrutura, funcionamento, critérios de participação e
avaliação, e dá outras providências.

 

Projeto de Lei nº 016, de 27 de maio de 2025 Regula o
acesso  à  informação  no  âmbito  do  Poder  Executivo
Municipal de Fernando Pedrosa, no Estado do Rio Grande
do Norte, e dá outras providências.

 

Projeto de Lei nº 017, de 27 de maio de 2025 Dispõe
sobre  a  proteção  de  dados  pessoais  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta do Município de
Fernando Pedroza, em conformidade com a Lei Federal nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais -  LGPD); institui a Política Municipal de
Proteção de Dados Pessoais; disciplina o tratamento de
dados de criança e adolescentes; estabelece regras sobre
retenção descarte e transferência de dados pessoais; e dá
outras providências

 

Emenda à Lei Orgânica Nº 001/2026 Acrescenta os §§ 12
a  18  ao  art.  133-A  da  Lei  Orgânica  do  Município  de
Fernando  Pedroza/RN  para  instituir  as  Emendas
Parlamentares  de  Bancada  de  execução  obrigatória

 

Câmara Municipal de Fernado Pedroza/RN, em 29 de maio
de 2026.

 

 

Mauricio Viana Moreno

Presidenta da Comissão

Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 20382623
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 360/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 360/2026

 

 

EMENTA: Concede Comenda Municipal do Mérito Prefeito
Fernando  Gomes  Pedroza  ao  Ilustríssimo  senhor
VALQUIRO  DO  NASCIMENTO

 

 

                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA – RN, no uso de suas atribuições.

 

                        FAZ SABER, que o Plenário da Câmara
aprovou e eu Rivaldo Silva de Medeiros Cruz, promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

 

Art. 1º - É concedida ao Ilustríssimo senhor VALQUIRO DO
NASCIMENTO a  Comenda  Municipal  do  Mérito  Prefeito
Fernando  Gomes  Pedroza,  pelos  relevantes  serviços
prestados a nossa comunidade.

 

Art.  2º  -  Este  Decreto  entrará  em vigor  na  data  sua
publicação, revogando as suas disposições em contrário.

 

 

                       

                        Gabinete da Presidência José Cassimiro de
Azevedo/RN, em 29 maio de 2026.

 

 

 

 

 

 

 

 

Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente

 

 

 

 

 

 

 

 

Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 00850035

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 361/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 361/2026

 

 

EMENTA: Concede Comenda Municipal do Mérito Prefeito
Fernando  Gomes  Pedroza  ao  Ilustríssimo  senhor
JOSENILDO  NUNES  DOS  SANTOS.

 

 

 

                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA – RN, no uso de suas atribuições.

 

                        FAZ SABER, que o Plenário da Câmara
aprovou e eu Rivaldo Silva de Medeiros Cruz, promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:
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Art. 1º - É concedida ao Ilustríssimo senhor JOSENILDO
NUNES  DOS  SANTOS  a  Comenda  Municipal  do  Mérito
Prefeito  Fernando  Gomes  Pedroza,  pelos  relevantes
serviços prestados a nossa comunidade.

 

Art.  2º  -  Este  Decreto  entrará  em vigor  na  data  sua
publicação, revogando as suas disposições em contrário.

 

 

 

                        Gabinete da Presidência José Cassimiro de
Azevedo/RN, em 29 maio de 2026.

 

 

 

 

 

 

 

 

Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 84522873

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 362/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 362/2026

 

 

EMENTA: Concede Comenda Municipal do Mérito Prefeito
Fernando  Gomes  Pedroza  ao  Ilustríssimo  senhor  ARI
BEZERRA DA SILVA.

 

 

 

                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA – RN, no uso de suas atribuições.

 

                        FAZ SABER, que o Plenário da Câmara
aprovou e eu Rivaldo Silva de Medeiros Cruz, promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

 

Art. 1º - É concedida ao Ilustríssimo senhor ARI BEZERRA
DA  SILVA,  a  Comenda  Municipal  do  Mérito  Prefeito
Fernando  Gomes  Pedroza,  pelos  relevantes  serviços
prestados a nossa comunidade.

 

Art.  2º  -  Este  Decreto  entrará  em vigor  na  data  sua
publicação, revogando as suas disposições em contrário.

 

 

 

Gabinete da Presidência José Cassimiro de Azevedo/RN,
em 29 maio de 2026.
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Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente

 

 

Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 64434654

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 363/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 363/2026

 

 

EMENTA: Concede Comenda Municipal do Mérito Prefeito
Fernando  Gomes  Pedroza  ao  Ilustríssimo  senhor
RAIMUNDO  NONATO  CUNHA  DOS  SANTOS  JUNIOR.

 

 

 

                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA – RN, no uso de suas atribuições.

 

                        FAZ SABER, que o Plenário da Câmara
aprovou e eu Rivaldo Silva de Medeiros Cruz, promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

 

Art. 1º - É concedida ao Ilustríssimo senhor RAIMUNDO
NONATO  CUNHA  DOS  SANTOS  JUNIOR  a  Comenda
Municipal  do Mérito  Prefeito  Fernando Gomes Pedroza,
pelos relevantes serviços prestados a nossa comunidade.

 

Art.  2º  -  Este  Decreto  entrará  em vigor  na  data  sua
publicação, revogando as suas disposições em contrário.

 

 

Gabinete da Presidência José Cassimiro de Azevedo/RN,
em 29 maio de 2026.

 

 

 

 

 

 

Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente

 

 

 

 

 

 

Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 78508272

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 364/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 364/2026

 

 

EMENTA: Concede Comenda Municipal do Mérito Prefeito
Fernando Gomes Pedroza ao Ilustríssimo senhor EDIVAL
DE MORAIS NUNES.
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                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA – RN, no uso de suas atribuições.

 

                        FAZ SABER, que o Plenário da Câmara
aprovou e eu Rivaldo Silva de Medeiros Cruz, promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

 

Art. 1º - É concedida ao Ilustríssimo senhor EDIVAL DE
MORAIS NUNES a Comenda Municipal do Mérito Prefeito
Fernando  Gomes  Pedroza,  pelos  relevantes  serviços
prestados a nossa comunidade.

 

Art.  2º  -  Este  Decreto  entrará  em vigor  na  data  sua
publicação, revogando as suas disposições em contrário.

 

 

 

Gabinete da Presidência José Cassimiro de Azevedo/RN,
em 29 maio de 2026.

 

 

 

 

 

 

 

Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente

 

 

 

 

 

 

 

 

Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 10714238

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 365/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 365/2026

 

 

EMENTA: Concede Comenda Municipal do Mérito Prefeito
Fernando  Gomes  Pedroza  ao  Excelentíssimo  BENES
LEOCADIO.

 

 

 

                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA – RN, no uso de suas atribuições.

 

                        FAZ SABER, que o Plenário da Câmara
aprovou e eu Rivaldo Silva de Medeiros Cruz, promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

 

Art.  1º -  É concedida ao Excelentíssimo senhor BENES
LEOCADIO,  a  Comenda  Municipal  do  Mérito  Prefeito
Fernando  Gomes  Pedroza,  pelos  relevantes  serviços
prestados a nossa comunidade.

 

Art.  2º  -  Este  Decreto  entrará  em vigor  na  data  sua
publicação, revogando as suas disposições em contrário.
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Gabinete da Presidência José Cassimiro de Azevedo/RN,
em 29 maio de 2026.

 

 

 

 

 

 

 

Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente

 

 

 

 

 

Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 28242564

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 366/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 366/2026

 

 

EMENTA: Concede Comenda Municipal do Mérito Prefeito
Fernando  Gomes  Pedroza  ao  Ilustríssimo  senhor  JOÃO
MARIA CUSTODIO DA SILVA.

 

 

 

                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA – RN, no uso de suas atribuições.

 

                        FAZ SABER, que o Plenário da Câmara
aprovou e eu Rivaldo Silva de Medeiros Cruz, promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

 

Art. 1º - É concedida ao Ilustríssimo senhor JOÃO MARIA
CUSTODIO  DA  SILVA,  a  Comenda  Municipal  do  Mérito
Prefeito  Fernando  Gomes  Pedroza,  pelos  relevantes
serviços prestados a nossa comunidade.

 

Art.  2º  -  Este  Decreto  entrará  em vigor  na  data  sua
publicação, revogando as suas disposições em contrário.

 

 

Gabinete da Presidência José Cassimiro de Azevedo/RN,
em 29 maio de 2026.

 

 

 

 

 

 

Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente
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Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 21403133

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 367/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 367/2026

 

 

EMENTA: Concede Comenda Municipal do Mérito Prefeito
Fernando Gomes Pedroza a Ilustríssimo senhora PAULA
FRASSINETTE CAVALCANTE RIBEIRO.

 

 

                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA – RN, no uso de suas atribuições.

 

                        FAZ SABER, que o Plenário da Câmara
aprovou e eu Rivaldo Silva de Medeiros Cruz, promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

 

Art.  1º  -  É  concedida  a  Ilustríssima  senhora  PAULA
FRASSINETTE CAVALCANTE RIBEIRO a Comenda Municipal
do  Mérito  Prefeito  Fernando  Gomes  Pedroza,  pelos
relevantes serviços prestados a nossa comunidade.

 

Art.  2º  -  Este  Decreto  entrará  em vigor  na  data  sua
publicação, revogando as suas disposições em contrário.

 

 

Gabinete da Presidência José Cassimiro de Azevedo/RN,
em 29 maio de 2026.

 

 

 

 

 

 

Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente

 

 

 

 

 

Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 12772704

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 368/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 368/2026

 

 

EMENTA: Concede Comenda Municipal do Mérito Prefeito
Fernando  Gomes  Pedroza  a  Ilustríssima  senhora
JOSIKLEIDE  FRANÇA  DA  SILVA.

 

                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA – RN, no uso de suas atribuições.

 

                        FAZ SABER, que o Plenário da Câmara
aprovou e eu Rivaldo Silva de Medeiros Cruz, promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

 

Art. 1º - É concedida a Ilustríssima senhora JOSIKLEIDE
FRANÇA  DA  SILVA,  a  Comenda  Municipal  do  Mérito
Prefeito  Fernando  Gomes  Pedroza,  pelos  relevantes
serviços prestados a nossa comunidade.

 

Art.  2º  -  Este  Decreto  entrará  em vigor  na  data  sua
publicação, revogando as suas disposições em contrário.



RIO GRANDE DO NORTE, SEGUNDA-FEIRA, 01 DE JUNHO DE 2026 - ANO: VI - Nº: 2415.1

12

 

 

 

 

Gabinete da Presidência José Cassimiro de Azevedo/RN,
em 29 maio de 2026.

 

 

 

 

 

 

 

Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente

 

 

 

 

 

Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 13688563

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 369/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 369/2026

 

 

EMENTA: Concede Título de Cidadão Honorário Fernando
Pedrozense  ao  Ilustríssimo  senhor  PEDRO  XAVIER  DA
SILVA NETO.

                                              

                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA-RN, no uso de suas atribuições,

 

FAZ  SABER,  que  o  plenário  da  Câmara  aprovou  e  eu
Rivaldo  Silva  de  Medeiros  Cruz,  promulgo  o  seguinte
Decreto Legislativo:

 

Art.  1o  –  É  concedido  ao  Ilustríssimo  senhor  PEDRO
XAVIER DA SILVA NETO o Título de Cidadão Honorário
Fernando  Pedrozense,  pelos  relevantes  serviços
prestados  a  nossa  comunidade.

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

 

 

 

Gabinete da Presidência José Cassimiro de Azevedo/RN,
em 29 maio de 2026.

 

 

 

 

 

 

Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente

 

 

 

Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 65157523

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA
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DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 370/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 370/2026

 

EMENTA: Concede Título de Cidadão Honorário Fernando
Pedrozense  ao  Ilustríssimo  senhor  ARTHUR  VICTOR
MEDEIROS E SILVA RAMOS.

                                              

                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA-RN, no uso de suas atribuições,

 

FAZ  SABER,  que  o  plenário  da  Câmara  aprovou  e  eu
Rivaldo  Silva  de  Medeiros  Cruz,  promulgo  o  seguinte
Decreto Legislativo:

 

 Art.  1o –  É concedido ao Ilustríssimo senhor ARTHUR
VICTOR MEDEIROS E SILVA RAMOS, o Título de Cidadão
Honorário Fernando Pedrozense, pelos relevantes serviços
prestados a nossa comunidade.

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

 

 

 

 

Gabinete da Presidência José Cassimiro de Azevedo/RN,
em 29 maio de 2026.

 

 

 

 

 

 

Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente

                     

 

Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 62738344

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 371/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 371/2026

 

EMENTA: Concede Título de Cidadão Honorário Fernando
Pedrozense ao Ilustríssimo senhor FRANCISCO ASSIS DE
MEDEIROS.

                                              

                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA-RN, no uso de suas atribuições,

 

FAZ  SABER,  que  o  plenário  da  Câmara  aprovou  e  eu
Rivaldo  Silva  de  Medeiros  Cruz,  promulgo  o  seguinte
Decreto Legislativo:

 

 Art. 1o – É concedido ao Ilustríssimo senhor FRANCISCO
ASSIS  DE  MEDEIROS,  o  Título  de  Cidadão  Honorário
Fernando  Pedrozense,  pelos  relevantes  serviços
prestados  a  nossa  comunidade.

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

 

 

 

Gabinete da Presidência José Cassimiro de Azevedo/RN,
em 29 maio de 2026.
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Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente

 

 

Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 13025035

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 372/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 372/2026

 

EMENTA: Concede Título de Cidadão Honorário Fernando
Pedrozense  ao  Excelentíssimo  senhor  UBALDO
FERNANDES  DA  SILVA.

                                              

                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA-RN, no uso de suas atribuições,

 

FAZ  SABER,  que  o  plenário  da  Câmara  aprovou  e  eu
Rivaldo  Silva  de  Medeiros  Cruz,  promulgo  o  seguinte
Decreto Legislativo:

 

Art. 1o – É concedido ao Excelentíssimo senhor UBALDO
FERNANDES  DA  SILVA,  o  Título  de  Cidadão  Honorário
Fernando  Pedrozense,  pelos  relevantes  serviços
prestados  a  nossa  comunidade.

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

 

 

 

 

Gabinete da Presidência José Cassimiro de Azevedo/RN,
em 29 maio de 2026.

 

 

 

 

 

 

 

Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente

 

 

 

 

 

Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 34174602

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 373/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 373/2026

 

EMENTA: Concede Título de Cidadão Honorário Fernando
Pedrozense  ao  Ilustríssimo  senhor  GONDEMÁRIO  DE
PAULA MIRANDA.

                                              

                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
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FERNANDO PEDROZA-RN, no uso de suas atribuições,

 

FAZ  SABER,  que  o  plenário  da  Câmara  aprovou  e  eu
Rivaldo  Silva  de  Medeiros  Cruz,  promulgo  o  seguinte
Decreto Legislativo:

 

 Art .  1o  –  É  concedido  ao  I lustr íss imo  senhor
GONDEMÁRIO DE PAULA MIRANDA, o Título de Cidadão
Honorário Fernando Pedrozense, pelos relevantes serviços
prestados a nossa comunidade.

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

 

 

 

Gabinete da Presidência José Cassimiro de Azevedo/RN,
em 29 maio de 2026.

 

 

 

 

 

 

 

Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente

 

 

 

 

Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 66155065

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO No 374/2026

DECRETO LEGISLATIVO No 374/2026

 

 

EMENTA: Concede Título de Cidadão Honorário Fernando
Pedrozense ao Ilustríssimo senhor LUIZ EDUARDO BENTO
DA SILVA.

                                              

                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA-RN, no uso de suas atribuições,

 

FAZ  SABER,  que  o  plenário  da  Câmara  aprovou  e  eu
Rivaldo  Silva  de  Medeiros  Cruz,  promulgo  o  seguinte
Decreto Legislativo:

 

 Art.  1o  –  É  concedido  ao  Ilustríssimo  senhor  LUIZ
EDUARDO BENTO DA SILVA o Título de Cidadão Honorário
Fernando  Pedrozense,  pelos  relevantes  serviços
prestados  a  nossa  comunidade.

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

 

 

 

Gabinete da Presidência José Cassimiro de Azevedo/RN,
em 29 maio de 2026.
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Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente

 

 

 

 

Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 45513002

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 375/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 375/2026

 

EMENTA: Concede Título de Cidadão Honorário Fernando
Pedrozense ao Ilustríssimo senhor JOÃO MARIA MARTINS
BEZERRA.

                                              

                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA-RN, no uso de suas atribuições,

 

FAZ  SABER,  que  o  plenário  da  Câmara  aprovou  e  eu
Rivaldo  Silva  de  Medeiros  Cruz,  promulgo  o  seguinte
Decreto Legislativo:

 

 Art. 1o – É concedido ao Ilustríssimo senhor JOÃO MARIA
MARTINS  BEZERRA,  o  Título  de  Cidadão  Honorário
Fernando  Pedrozense,  pelos  relevantes  serviços
prestados  a  nossa  comunidade.

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

 

 

 

Gabinete da Presidência José Cassimiro de Azevedo/RN,
em 29 maio de 2026.

 

 

 

 

 

 

Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente

 

 

 

 

 

 

Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 34660438

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 376/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 376/2026

 

EMENTA: Concede Título de Cidadão Honorário Fernando
Pedrozense  ao  Excelentíssimo  senhor  KLEBER
RODRIGUES.

                                              

                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA-RN, no uso de suas atribuições,

 

FAZ  SABER,  que  o  plenário  da  Câmara  aprovou  e  eu
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Rivaldo  Silva  de  Medeiros  Cruz,  promulgo  o  seguinte
Decreto Legislativo:

 

 Art. 1o – É concedido ao Excelentíssimo senhor KLEBER
RODRIGUES  o  Título  de  Cidadão  Honorário  Fernando
Pedrozense, pelos relevantes serviços prestados a nossa
comunidade.

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

 

 

 

Gabinete da Presidência José Cassimiro de Azevedo/RN,
em 29 maio de 2026.

 

 

 

 

 

 

Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente

 

 

 

 

 

 

 

Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 71320883

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 377/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 377/2026

 

EMENTA: Concede Título de Cidadão Honorário Fernando
Pedrozense ao Ilustríssimo senhor ODSON LIMA CIRNE

                                              

                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA-RN, no uso de suas atribuições,

 

FAZ  SABER,  que  o  plenário  da  Câmara  aprovou  e  eu
Rivaldo  Silva  de  Medeiros  Cruz,  promulgo  o  seguinte
Decreto Legislativo:

 

 Art. 1o – É concedido ao Ilustríssimo senhor ODSON LIMA
CIRNE,  o  Título  de  Cidadão  Honorário  Fernando
Pedrozense, pelos relevantes serviços prestados a nossa
comunidade.

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

 

 

 

Gabinete da Presidência José Cassimiro de Azevedo/RN,
em 29 maio de 2026.

 

 

 

 

 

 

Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente
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Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 03443077

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 378/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 378/2026

 

EMENTA: Concede Título de Cidadão Honorário Fernando
Pedrozense  ao  Ilustríssimo  senhor  ALCEBIADES
FERNANDES  E  SILVA  NETO.

                                              

                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA-RN, no uso de suas atribuições,

 

FAZ  SABER,  que  o  plenário  da  Câmara  aprovou  e  eu
Rivaldo  Silva  de  Medeiros  Cruz,  promulgo  o  seguinte
Decreto Legislativo:

 

 Art. 1o – É concedido ao Ilustríssimo senhor ALCEBIADES
FERNANDES E SILVA NETO, o Título de Cidadão Honorário
Fernando  Pedrozense,  pelos  relevantes  serviços
prestados  a  nossa  comunidade.

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

 

 

 

Gabinete da Presidência José Cassimiro de Azevedo/RN,
em 29 maio de 2026.

 

 

 

 

 

 

Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente

 

 

 

 

 

Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 87240876

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 379/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 379/2026

 

EMENTA: Concede Título de Cidadão Honorário Fernando
Pedrozense  ao  Ilustríssimo  senhor  JOSÉ  ARLEQUE  DE
LIMA.

                                              

                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA-RN, no uso de suas atribuições,

 

FAZ  SABER,  que  o  plenário  da  Câmara  aprovou  e  eu
Rivaldo  Silva  de  Medeiros  Cruz,  promulgo  o  seguinte
Decreto Legislativo:
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 Art.  1o  –  É  concedido  ao  Ilustríssimo  senhor  JOSÉ
ARLEQUE  DE  LIMA,  o  Título  de  Cidadão  Honorário
Fernando  Pedrozense,  pelos  relevantes  serviços
prestados  a  nossa  comunidade.

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

 

 

 

Gabinete da Presidência José Cassimiro de Azevedo/RN,
em 29 maio de 2026.

 

 

 

 

 

 

Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente

 

 

Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 14634371

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 380/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 380/2026

 

EMENTA: Concede Título de Cidadão Honorário Fernando
Pedrozense  ao  Ilustríssimo  senhor  VAUVERNAUGUES
PEDRO  DA  FONSECA.

                                              

                        A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA-RN, no uso de suas atribuições,

 

FAZ  SABER,  que  o  plenário  da  Câmara  aprovou  e  eu
Rivaldo  Silva  de  Medeiros  Cruz,  promulgo  o  seguinte
Decreto Legislativo:

 

 Art .  1o  –  É  concedido  ao  I lustr íss imo  senhor
VAUVERNAUGUES  PEDRO  DA  FONSECA,  o  Título  de
Cidadão Honorário Fernando Pedrozense, pelos relevantes
serviços prestados a nossa comunidade.

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

 

 

 

Gabinete da Presidência José Cassimiro de Azevedo/RN,
em 29 maio de 2026.

 

 

 

 

 

 

Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Presidente

 

Publicado por: Rivaldo Silva de Medeiros Cruz
Código Identificador: 15408361

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORÂNIA

PORTARIA
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Portaria de Diária N 048/2026 - CMF

O Presidente em exercício da Câmara de Florânia – CMF,
vereador  JONACIR  COSME  DE  ARAÚJO,  no  uso  das
atribuições legais e regimentais que lhes são conferidas e
ainda  com  vistas  a  atender  interesse  do  Legislativo
Floraniense,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Autorizar  a  Vereadora  JOYCE  DE  LIMA
SANTOS, a realizar viagem à cidade de NATAL/RN, no dia
28  de  maio  de  2026,  para  fins  de  tratar  de  demandas
institucionais  de  interesse  da  Câmara  Municipal  de
Florânia/RN  na  Federação  dasCâmaras  Municipais  do
Estado do Rio Grande do Norte (FECAM/RN).

Art. 2º - Pelo deslocamento será concedido o pagamento
no  va lorde  R$  500,00  (quinhentos  reais )
correspondente a 01 (uma)diária sem pernoite, conforme
o que estabelece termos e  anexos daLei  Municipal  nº
1.066/2025, valor este que servirá para custeardespesas
com alimentação e locomoção.

Art. 3º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, Cumpra-se.

 

Câmara de Florânia/RN, em 28 de maio de 2026.

 

JONACIR COSME DE ARÁUJO

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA CMF

Publicado por: JONACIR COSME DE ARAÚJO
Código Identificador: 63014127

CÂMARA MUNICIPAL DE GALINHOS

CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº
0105001/2026

 

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 001/2026

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GALINHOS/RN.

CNPJ: 35.308.295/0001-42.

 

CONTRATADA: BORGES E RENOVATO ADVOGADOS S/C

CNPJ: 06.925.876/0001-25.

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA JURÍDICA
PARA  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  NA  REVISÃO  DO
REGIMENTO  INTERNO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
GALINHOS/RN.

 

VALOR ESTIMADO: R$: 28.000,00 (vinte e oito mil reais).

 

Os recursos para pagamento referente ao fornecimento
de que trata termo, são oriundos das fontes de recursos
constante  no  Orçamento  Geral  do  Município,  Lei  nº
602/2025,  observadas  as  prioridades  fixadas  para  o
exercício,  no Elemento de Despesa:  33.90.39 –  Outros
serviços de terceira pessoa jurídica.

 

 

ASSINATURAS  em  22/05/2026  com  validade  até
31/12/2026.

 

André Wallace Pinto Cavalcante

PRESIDENTE

Pela Contratante

 

BORGES E RENOVATO ADVOGADOS S/C

CNPJ: 06.925.876/0001-25

Pela Contratada

Publicado por: ANDRE WALLACE PINTO CAVALCANTE
Código Identificador: 05855754
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAPI

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2026

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2026

Processo Administrativo n° 005/2026

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE JAPI.

Contratada: TALISMÃ LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº  48.245.798/0001-68,  sediado(a)  na  AV.  Theodorico
Bezerra, 80, Centro, Serra Caiada/RN, CEP: 59245-000.

Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
PARA O FORNECIMENTO DE BUFFET e  COFFEE BREAK,
VISANDO  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  SESSÕES,
REUNIÕES E EVENTOS DIVERSOS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE JAPI/RN.

Valor Gobal: R$ 32.126,40 (trinta e dois mil cento e vinte
e seis reais e quarenta centavos), por um período de 12
(doze) meses

Dotação  Orçamentária:  as  despesas  decorrentes  desta
contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento para Câmara Municipal, no
exercício de 2026.

Vigência: 28/05/2026 à 28/05/2027.

Licitação: Dispensa de Licitação nº 002/2026

Fundamentação:  Art.  75,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, com suas alterações posteriores.

Assinaturas:

Pela Contratante, MANOEL VALDÉCIO FREIRE DE SOUZA
(Presidente).

Pela Contratada, SUZANI FRANÇA DA COSTA.

Japi/RN, em 28 de maio de 2026.

 

Publicado por: Manoel Valdécio Freire De Souza
Código Identificador: 38384158

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

PORTARIA

PORTARIA N° 078/2026 – CMM-GP -
Dispõe sobre a concessão de férias a

servidor (a) MARIA DE FPATIMA PERES e
dá outras providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Macau, Vereadora
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LINS, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o Regimento
Interno desta Casa,

R E S O L V E:

Art.  1º  –  Conceder  ao  servidor  (a)  MARIA  DE  FÁTIMA
PERES, matrícula nº 013, ocupante do cargo de AUXILIAR
DE SERVIÇÕES LEGISLATIVOS EM GERAL, o gozo de 30
(trinta)  dias  de  férias,  nos  termos  do  Art.  76  da  Lei
Municipal nº 700/94 (Estatuto dos Servidores Públicos).

Período de Gozo: 01/06/2026 a 30/06/2026.
Período Aquisitivo: 01/07/2024 a 01/07/2025.
Retorno às Atividades: 01/07/2026.

Art.  2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macau/RN, 30 de maio de 2026.

 

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LINS Presidente da
Câmara Municipal de Macau/RN Biênio 2025/2026

 

Publicado por: Helder Marques de Araújo
Código Identificador: 74741584

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

PORTARIA

PORTARIA N° 079/2026 – CMM-GP -
Dispõe sobre a concessão de férias a

servidor (a) DEOLINDA DA SILVA MORAIS
e dá outras providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Macau, Vereadora
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LINS, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o Regimento
Interno desta Casa,

R E S O L V E:
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Art. 1º – Conceder ao servidor (a) DEOLINDA DA SILVA
MORAIS,  matrícula  nº  004,  ocupante  do  cargo  de
AUXILIAR  DE  APOIO  ADMINISTRATIVO,  o  gozo  de  30
(trinta)  dias  de  férias,  nos  termos  do  Art.  76  da  Lei
Municipal nº 700/94 (Estatuto dos Servidores Públicos).

Período de Gozo: 01/06/2026 a 30/06/2026.
Período Aquisitivo: 04/04/2025 a 04/04/2026.
Retorno às Atividades: 01/07/2026.

Art.  2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macau/RN, 30 de maio de 2026.

 

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LINS Presidente da
Câmara Municipal de Macau/RN Biênio 2025/2026

Publicado por: Helder Marques de Araújo
Código Identificador: 06556443

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

PORTARIA

PORTARIA N° 080/2026 – CMM-GP -
Dispõe sobre a concessão de férias a

servidor (a) FRANCISCO FLÁVIO ARAÚJO
DA SILVA e dá outras providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Macau, Vereadora
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LINS, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o Regimento
Interno desta Casa,

R E S O L V E:

Art.  1º  –  Conceder  ao servidor  (a)  FRANCISCO FLÁVIO
ARAÚJO DA SILVA, matrícula nº 804, ocupante do cargo
de ASSESSOR DE MARKETING E DIVULGAÇÃO, lotado no
Gabinete  do  Vereador  GIVAGNO  PATRESE  DA  SILVA
BEZERRA o gozo de 30 (trinta) dias de férias, nos termos
do  Art.76  da  Lei  Municipal  nº  700/94  (Estatuto  dos
Servidores Públicos).

Período de Gozo: 08/06/2026 a 08/07/2026.
Período Aquisitivo: 06/06/2025 a 06/06/2026.
Retorno às Atividades: 09/07/2026.

Art.  2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macau/RN, 01 de junho de 2026.

 

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LINS Presidente da
Câmara Municipal de Macau/RN Biênio 2025/2026

 

Publicado por: Helder Marques de Araújo
Código Identificador: 68012602

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

PORTARIA

PORTARIA N° 081/2026 – CMM-GP -
Dispõe sobre a concessão de férias a

servidor (a) JACILENE DO NASCIMENTO
OLIVEIRA e dá outras providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Macau, Vereadora
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LINS, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o Regimento
Interno desta Casa,

R E S O L V E:

Art.  1º  –  Conceder  ao  servidor  (a)  JACILENE  DO
NASCIMENTO OLIVEIRA,  matrícula nº  812,  ocupante do
cargo  de  ASSESSOR  DE  MARKETING  E  DIVULGAÇÃO,
lotado no Gabinete do Vereador FAGNER LUIZ TEODÓSIO
DE OLIVEIRA o gozo de 30 (trinta)  dias de férias,  nos
termos do Art.76 da Lei Municipal nº 700/94 (Estatuto dos
Servidores Públicos).

Período de Gozo: 08/06/2026 a 08/07/2026.
Período Aquisitivo: 06/06/2025 a 06/06/2026.
Retorno às Atividades: 09/07/2026.

Art.  2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macau/RN, 01 de junho de 2026.

 

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LINS Presidente da
Câmara Municipal de Macau/RN Biênio 2025/2026
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Publicado por: Helder Marques de Araújo
Código Identificador: 86833275

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

PORTARIA

PORTARIA N° 082/2026 – CMM-GP -
Dispõe sobre a concessão de férias a
servidor (a) FRANCISCO FERNANDES

NETO- e dá outras providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Macau, Vereadora
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LINS, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o Regimento
Interno desta Casa,

R E S O L V E:

Art. 1º – Conceder ao servidor (a) FRANCISCO FERNANDES
NETO-, matrícula nº 801, ocupante do cargo de ASSESSOR
DE MARKETING E DIVULGAÇÃO, lotado no Gabinete do
Vereador ROBSON KELLY COSTA PEREIRA o gozo de 30
(trinta)  dias  de  férias,  nos  termos  do  Art.76  da  Lei
Municipal nº 700/94 (Estatuto dos Servidores Públicos).

Período de Gozo: 08/06/2026 a 08/07/2026.
Período Aquisitivo: 06/06/2025 a 06/06/2026.
Retorno às Atividades: 09/07/2026.

Art.  2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macau/RN, 01 de junho de 2026.

 

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LINS Presidente da
Câmara Municipal de Macau/RN Biênio 2025/2026

 

 

Publicado por: Helder Marques de Araújo
Código Identificador: 10763405

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

PORTARIA

PORTARIA N° 083/2026 – CMM-GP -
Dispõe sobre a concessão de férias a

servidor (a) MARIA DAS GRAÇAS CAMPOS
MISSIAS DE MELO e dá outras

providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Macau, Vereadora
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LINS, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o Regimento
Interno desta Casa,

R E S O L V E:

Art. 1º – Conceder ao servidor (a) MARIA DAS GRAÇAS
CAMPOS MISSIAS DE MELO, matrícula nº 019, ocupante
do cargo de AUXILIAR DE GERAIS, o gozo de 30 (trinta)
dias de férias, nos termos do Art. 76 da Lei Municipal nº
700/94 (Estatuto dos Servidores Públicos).

Período de Gozo: 03/06/2026 a 02/07/2026.
Período Aquisitivo: 02/06/2025 a 02/06/2026.
Retorno às Atividades: 03/07/2026.

Art.  2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macau/RN, 01 de junho de 2026.

 

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LINS Presidente da
Câmara Municipal de Macau/RN Biênio 2025/2026

 

Publicado por: Helder Marques de Araújo
Código Identificador: 73654247

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

PORTARIA

PORTARIA N° 084/2026 – CMM-GP -
Dispõe sobre a concessão de férias a
servidor (a) MARIA DA CONCEIÇÃO

RODRIGUES DE OLIVEIRA e dá outras
providências

A Presidente da Câmara Municipal de Macau, Vereadora
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LINS, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o Regimento
Interno desta Casa,

R E S O L V E:

Art. 1º – Conceder ao servidor (a) MARIA DA CONCEIÇÃO



RIO GRANDE DO NORTE, SEGUNDA-FEIRA, 01 DE JUNHO DE 2026 - ANO: VI - Nº: 2415.1

24

RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula nº 012, ocupante do
cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVIÇÕES  LEGISLATIVOS  EM
GERAL, o gozo de 30 (trinta) dias de férias, nos termos do
Art.  76  da  Lei  Municipal  nº  700/94  (Estatuto  dos
Servidores Públicos).

Período de Gozo: 03/06/2026 a 02/07/2026.
Período Aquisitivo: 02/06/2025 a 02/06/2026.
Retorno às Atividades: 03/07/2026.

Art.  2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macau/RN, 01 de junho de 2026.

 

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LINS Presidente da
Câmara Municipal de Macau/RN Biênio 2025/2026

 

Publicado por: Helder Marques de Araújo
Código Identificador: 60062248

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

PORTARIA

PORTARIA Nº 085/2026 - GP Dispõe sobre
a concessão de diária a servidor (a) da
Câmara Municipal de Macau/RN e dá

outras providências.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno
desta Casa Legislativa e a Lei Municipal nº 1.398/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao (a) servidor (a) Helder Marques de
Araújo, matrícula nº 772, ocupante do cargo de Assessor
da Presidência, 1,5 (uma e meia) diária, no valor unitário
de R$ 400,00 (quatrocentos reais), totalizando R$ 600,00
(seiscentos  reais),  para  custear  despesas  com
deslocamento,  alimentação  e  estadia  na  cidade  de
Açu/RN, no período de 02 a 03 de junho de 2026.

Art. 2º A presente concessão de diária tem por finalidade
possibilitar  a  participação  do  servidor  no  Encontro
Regional da Escola de Contas, promovido pelo Tribunal de
Contas  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte  –  TCE/RN,
evento  destinado  ao  aperfeiçoamento  técnico  e
atualização  administrativa  dos  agentes  públicos.

Art. 3º O servidor beneficiado deverá apresentar relatório
de  viagem  e/ou  documento  comprobatório  de
participação  no  evento,  conforme  determina  a  Lei
Municipal nº 1.398/2023.

Art.  4º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Macau/RN, 29 de maio de 2026.

 

Maria da Conceição dos Santos Lins

Presidente da Câmara Municipal de Macau/RN

Publicado por: Helder Marques de Araújo
Código Identificador: 60256644

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

PORTARIA

PORTARIA Nº 086/2026 - GP Dispõe sobre
a concessão de diária a servidor (a) da
Câmara Municipal de Macau/RN e dá

outras providências.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno
desta Casa Legislativa e a Lei Municipal nº 1.398/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao (a) servidor (a) Andreia Martins da
Silva, matrícula nº 789, ocupante do cargo de Assessor da
Presidência, 1,5 (uma e meia) diária, no valor unitário de
R$ 400,00  (quatrocentos  reais),  totalizando  R$  600,00
(seiscentos  reais),  para  custear  despesas  com
deslocamento,  alimentação  e  estadia  na  cidade  de
Açu/RN, no período de 02 a 03 de junho de 2026.

Art. 2º A presente concessão de diária tem por finalidade
possibilitar  a  participação  do  servidor  no  Encontro
Regional da Escola de Contas, promovido pelo Tribunal de
Contas  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte  –  TCE/RN,
evento  destinado  ao  aperfeiçoamento  técnico  e
atualização  administrativa  dos  agentes  públicos.

Art. 3º O servidor beneficiado deverá apresentar relatório
de  viagem  e/ou  documento  comprobatório  de
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participação  no  evento,  conforme  determina  a  Lei
Municipal nº 1.398/2023.

Art.  4º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Macau/RN, 29 de maio de 2026.

 

Maria da Conceição dos Santos Lins

Presidente da Câmara Municipal de Macau/RN

Publicado por: Helder Marques de Araújo
Código Identificador: 60520615

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

PORTARIA

PORTARIA Nº 087/2026 - GP Dispõe sobre
a concessão de diária a servidor (a) da
Câmara Municipal de Macau/RN e dá

outras providências.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno
desta Casa Legislativa e a Lei Municipal nº 1.398/2023,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder ao (a)  servidor (a)  Adriana de Sousa
Lima, matrícula nº 721, ocupante do cargo de Assessor da
Presidência, 1,5 (uma e meia) diária, no valor unitário de
R$ 400,00  (quatrocentos  reais),  totalizando  R$  600,00
(seiscentos  reais),  para  custear  despesas  com
deslocamento,  alimentação  e  estadia  na  cidade  de
Açu/RN, no período de 02 a 03 de junho de 2026.

Art. 2º A presente concessão de diária tem por finalidade
possibilitar  a  participação  do  servidor  no  Encontro
Regional da Escola de Contas, promovido pelo Tribunal de
Contas  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte  –  TCE/RN,
evento  destinado  ao  aperfeiçoamento  técnico  e
atualização  administrativa  dos  agentes  públicos.

Art. 3º O servidor beneficiado deverá apresentar relatório
de  viagem  e/ou  documento  comprobatório  de
participação  no  evento,  conforme  determina  a  Lei
Municipal nº 1.398/2023.

Art.  4º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Macau/RN, 29 de maio de 2026.

 

Maria da Conceição dos Santos Lins

Presidente da Câmara Municipal de Macau/RN

Publicado por: Helder Marques de Araújo
Código Identificador: 08387082

CÂMARA MUNICIPAL DE PILÕES

EXTRATO

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO –
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

004/2026

Francisco Hélito Ferreira, Presidente da Câmara Municipal
de  Pilões/RN,  no  uso  de  suas  atribuições  que lhe  são
conferidas  por  Lei,  considerando  toda  documentação
constante nos autos do Processo Administrativo acima em
epígrafe,  em especial  os  Pareceres  Técnico  e  Jurídico,
AUTORIZA, com fundamento no Art. 74, inciso I, da Lei
Federal 14.133/2021, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
004/2026  nos  termos  a  seguir  descritos:  Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços  de  cessão  de  licença  de  uso  de  software  de
Portal da Transparência Contábil, referente aos exercícios
de 2023 e 2024, incluindo manutenção corretiva, suporte
técnico  e  atualização  do  sistema,  visando  atender  às
necessidades  técnicas  e  operacionais  da  Câmara
Municipal  de  Pilões/RN.  Contratado(a):  SISTEMAS
INTEGRADOS  APLICADO  AO  SETOR  PUBLICO  LTDA,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  18.603.971/0001-91.  Valor
mensal:  R$ 600,00 (seiscentos reais).  Pilões/RN, 29 de
maio  de  2026.  Ass inatura:  Franc isco  Hél i to
Ferre i ra/Pres idente  da  Câmara  Munic ipal .

Publicado por: FRANCISCO HELITO FERREIRA
Código Identificador: 62746030

CÂMARA MUNICIPAL DE PILÕES
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EXTRATO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº
04/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2026. Contratante:
Câmara  Municipal  de  Pilões/RN,  inscrita  no  CNPJ  nº
24.517.542/0001-02.  Contratado(a):  Empresa  SISTEMAS
INTEGRADOS  APLICADO  AO  SETOR  PUBLICO  LTDA,
inscrita  no CNPJ  sob o nº  18.603.971/0001-91.  Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços  de  cessão  de  licença  de  uso  de  software  de
Portal da Transparência Contábil, referente aos exercícios
de 2023 e 2024, incluindo manutenção corretiva, suporte
técnico  e  atualização  do  sistema,  visando  atender  às
necessidades  técnicas  e  operacionais  da  Câmara
Municipal de Pilões/RN. Dotação Orçamentária: “3.3.90.39
– Outros Serviços de Terceiro PJ”.  A presente despesa
será paga com recursos ordinários.  Valor:  R$ 4.200,00
(quatro  mil  e  duzentos  reais).  Prazo  de  Vigência:  07
meses.  Base Legal:  Art.  74,  inciso I  da Lei  Federal  nº
14.133/2021.  Data:  29  de  maio  de  2026.  Assinaturas:
Francisco  Hélito  Ferreira/Presidente  e  Ivonzélio  Leite
Nunes / pela contratada.

Publicado por: FRANCISCO HELITO FERREIRA
Código Identificador: 17085153

CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

EDITAL

Edital de Convocação da 1ª sessão
extraordinária 2026

E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O

E X T R A O R D I N Á R I A

 

 

                          Eu, FRANCISCO MILIANO BARBOSA
FREITAS, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
de Rodolfo Fernandes – RN, comunico (a)o nobre Edil de
que esta Casa Legislativa Municipal. CONVOCO - Vossa
Excelência para participar da 1ª Sessão Extraordinária do
ano 2.026, que  realizar-se-á  às 09h:00min da próxima 
terça feira , dia 02 de maio do ano em curso , na sede da
Câmara Municipal, sito à rua Niná Negreiros, 100,  centro,
Rodolfo Fernandes-RN, ensejo em que será deliberada a
seguinte:   

  

PAUTA:

 

Projeto de lei nº 032/2026 - “Autoriza o
poder  executivo  municipal  a  abrir
crédito  adicional  suplementar  para
reforço de dotação constante do vigente
orçamento  programa,  utilizando  como
fonte  de  recursos  a  anulação  de
dotações orçamentárias, providências”.

Projeto de lei nº 034/2026 - Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar no orçamento do Município
do ano de 2026, com base em anulação
de dotação orçamentária, no valor de no
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais),  na  forma  em  que  especifica
abaixo.

 

Rodolfo  Fernandes-RN,  em 29  de  maio  de
2026

Saudações,

 

FRANCISCO MILIANO BARBOSA FREITAS

- VEREADOR- PRESIDENTE –

 

 

Publicado por: Francisco Barbosa Miliano Freitas
Código Identificador: 78327017

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ

DECRETO LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2026, em
27 de maio de 2026.

CONCEDE  O  TÍTULO  DE  CIDADÃO  SANTANENSE  A
ROBINSON MESQUITA DE FARIA.

 

A  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal  de  Santana  do
Seridó,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  considerando
proposição  de  autoria  da  Vereadora  Fernanda  de
Medeiros Bezerra e no uso das atribuições dispostas nos
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Artigos 11, inciso III, e 54, Parágrafo Único, alínea “d”,
ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal,

 

Promulga, depois de aprovado pelo Plenário na sessão do
dia 25/05/2026, o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão Santanense a
ROBINSON MESQUITA  DE  FARIA,  natural  da  cidade  do
Natal/RN,  nascido  em  12  de  abril  de  1959,  sendo
Advogado  por  formação  profissional,  porém  com  forte
atuação na política do Rio Grande do Norte onde exerceu
6 (seis) mandatos consecutivos de Deputado Estadual no
período  de  1987  a  2010,  inclusive  Presidente  da
Assembleia Legislativa por 4 (quatro) mandatos bienais
consecutivos  no  período  de  2003  a  2010;  foi  Vice-
Governador de 2011 a 2014 e Governador do Estado de
2015  a  2019,  estando  atualmente  no  mandato  de
Deputado Federal por ter sido eleito no ano 2022.

 

Art.  2º  -  A  honraria  que  trata  o  artigo  anterior  será
outorgada ao agraciado em sessão solene especial, com
data  previamente  estabelecida  pela  Mesa  Diretora  da
Câmara Municipal.

 

 Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua promulgação e publicação. 

 

                 Sala das Sessões da Câmara Municipal de
Santana do Seridó (RN), em 27 de maio de 2026.

 

 

Vereador Ivan Dantas de Souza

Presidente

 

 

Vereador Neilton Lima dos Santos

Primeiro Secretário

Publicado por: IVAN DANTAS DE SOUZA
Código Identificador: 42244431

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ

DECRETO LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2026, em
27 de maio de 2026.

CONCEDE  A  COMENDA  DO  MÉRITO  LEGISLATIVO
“VEREADOR IVO IBIAPINO DE SOUZA” A ANA PAULA DE
OLIVEIRA MEDEIROS.

 

A  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal  de  Santana  do
Seridó,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  considerando
proposição  de  autoria  da  Vereadora  Fernanda  de
Medeiros Bezerra e no uso das atribuições dispostas nos
Artigos 11, inciso III, e 54, Parágrafo Único, alínea “d”,
ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal,

 

Promulga, depois de aprovado pelo Plenário na sessão do
dia 25/05/2026, o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

 

 

Art. 1º - Fica concedida a Comenda do Mérito Legislativo
“Vereador Ivo Ibiapino de Souza” à Srª. ANA PAULA DE
OLIVEIRA  MEDEIROS,  cidadã  Santanense  conhecida
popularmente  por  “Paulinha  do  Tuiuiú”,  Pedagoga  por
formação onde atuou com zelo  e  compromisso com a
educação das pessoas, tendo também exercido atividade
política no município de Santana do Seridó com mandato
de  Vereadora  no  período  de  2021  a  2024,  estando
atualmente no ramo empresarial familiar na comunidade
em que reside (Tuiuiú), dando continuidade ao trabalho e
legado deixado por seu esposo José Azevedo da Luz que
faleceu prematuramente aos 50 anos de idade no dia
30.05.2025.

 

Art.  2º  -  A  honraria  que  trata  o  artigo  anterior  será
outorgada à agraciada em sessão solene especial, com
data  previamente  estabelecida  pela  Mesa  Diretora  da
Câmara Municipal.

 

 Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação. 
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                 Sala das Sessões da Câmara Municipal de
Santana do Seridó (RN), em 27 de maio de 2026.

 

 

Vereador Ivan Dantas de Souza

Presidente

 

 

Vereador Neilton Lima dos Santos

Primeiro Secretário

Publicado por: IVAN DANTAS DE SOUZA
Código Identificador: 76107203

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

EDITAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA
PÚBLICA Nº 001/2026 

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  São  João  do
Sabugi/RN,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,
convida a população para participar de Audiência Pública
em comemoração ao Centenário da Filarmônica Honório
Maciel.

A audiência pública será realizada no dia 03 de junho de
2026, às 19h, na Sala de Sessões da Câmara Municipal de
São João do Sabugi/RN,  situada no seguinte endereço:
Rua Professor Manoel Martiniano, 150, Centro, São João
do Sabugi/RN.

A  Secretaria  Geral  da  Câmara  fará  expedir  ofícios  às
entidades  e  autoridades  representativas  convidando-as
para a audiência.

São João do Sabugi/RN, em 22 de maio de 2026.

 

ANDRÉ LUIZ FERNANDES DE MEDEIROS

Presidente

 

Publicado por: ANDRE LUIZ FERNANDES DE MEDEIROS
Código Identificador: 33437826

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ

DECRETO LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N.º 005/2026, DE
29 DE MAIO DE 2026

Autor: Jussiêne Dantas Pereira

Concede Título de Cidadã São-José-Seridoense à Senhora
Jisana Azevedo dos Santos Fonseca.

 

O Presidente da Câmara Municipal de São José do Seridó,
Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  em conformidade  com o  artigo  15,
inciso XXI, da Lei Orgânica Municipal, e o artigo 31, inciso
XX,  do  Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa,  faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o
seguinte:

Art.  1º  Fica  concedido  o  Título  de  Cidadã  São-José-
Seridoense à Senhora Jisana Azevedo dos Santos Fonseca,
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao
município de São José do Seridó.

Art.  2º  O  título  ora  concedido  será  materializado  em
diploma emitido pela Câmara Municipal e entregue em
Sessão Solene, em data a ser definida.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

 

São José do Seridó/RN, 29 de maio de 2026.

 

 

Francisco Sales de Medeiros Neto
Presidente

Publicado por: Francisco Sales de Medeiros Neto
Código Identificador: 83102488

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ

PORTARIA

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº
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70/2026 de 29 de maio de 2026.

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ

Vereadora Nerivanice Dantas Fernandes

 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 70/2026 de 29
de maio de 2026.

 

 

“Dispõe sobre a concessão de diárias, e dá outras

 

,providências.”

 

A TESOUREIRA DA CÂMARA MUNICÍPAL DE SÃO TOMÉ/RN,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  deslocamento  de
pessoal  para  tratar  de  assuntos  de  interesse  da
administração do Poder Legislativo Municipal,

RESOLVE:

 

Art.  1º.  Conceder  a  ANTÉRCIO  PEREIRA  DA  SILVA,
ocupante do cargo de VEREADOR PRESIDENTE, inscrito no
CPF sob o nº 046.999.424-07, a quantia de R$ 400,00
(Quatrocentos  reais)  referente  a  uma  diária,  sem
pernoite,  com base  no  artigo  2º,  da  Lei  Municipal  nº
1.198/2017, para comparecer ao ITEP, para retirada de
CIN.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. REGISTRE-SE, e PUBLIQUE-SE, no Diário Oficial das
Câmaras Municipais – FECAM/RN, para que não aleguem

qualquer ignorância. CUMPRA-SE, com as cautelas legais
de praxe.

 

 

São Tomé/RN, 29 de maio de 2026.

 

 

 

Elizabete Cristina Dantas

Tesoureira

Publicado por: Antércio Pereira da Silva
Código Identificador: 02736730

CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ

EXTRATO

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL – PCA
2026

CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO
CRUZ/RN

 

 

A Câmara  Municipal  de  Tenente  Laurentino  Cruz/RN,
CNPJ  (MF)  01.623.787/0001-00,  em  cumprimento  ao
disposto no Art. 12, inciso VII, da Lei Federal nº 14.133,
de  1º  de  abril  de  2021,  e  em  conformidade  com  o
Capítulo VI (Art. 36 e 37) e Art. 75, inciso I, da Resolução
Nº  002/2023  desta  Casa  Legislativa,  torna  público  o
extrato do seu Plano de Contratações Anual (PCA) para o
exercício de 2026.

 

Nota Justificativa:  A presente publicação consolida o
Plano  de  Contratações  Anual  do  corrente  exercício,
formalizando os  atos  de  planejamento e  as  demandas
previstas  (contratos  prorrogados,  reajustados  e  novas
dispensas) para 2026, em atendimento aos princípios da
publicidade,  da  transparência  e  da  eficiência
administrativa.
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RESUMO DAS CONTRATAÇÕES PREVISTAS

Item Objeto (Descrição Sucinta) Tipo Valor Total
Estimado (R$)

01 Assessoria em Licitações Serviço 33.000,00
02 Assessoria Administrativa (RH, Património) Serviço 43.560,00
03 Assessoria Jurídica (Aditivo 2026) Serviço 54.000,00
04 Fornecimento de Água - CAERN (Aditivo 2026) Serviço 2.040,00
05 Fornecimento de Energia - COSERN (Aditivo 2026) Serviço 3.960,00
06 Fornecimento de Combustível (Aditivo 2026) Aquisição 55.930,00
07 Manutenção do Site Oficial (Portal) Serviço 9.600,00
08 Assessoria Institucional FECAM (Aditivo 2026) Serviço 9.456,00
09 Fornecimento de Internet (02 Pontos) Serviço 1.677,60
10 Gêneros de Consumo/Limpeza (Aditivo 2026) Aquisição 56.837,92
11 Fornecimento de Gás GLP (Aditivo 2026) Aquisição 2.628,00
12 Manutenção de Computadores (Aditivo 2026) Serviço 12.100,00
13 Assessoria/Treinamento TCE e Transparência (Aditivo 2026) Serviço 31.800,00
14 Tarifas Bancárias de Processamento - Banco do Brasil Serviço 1.800,00
15 Tarifas Bancárias de Pagamentos - Caixa Económica Serviço 1.200,00
16 Seguro do Carro Oficial Serviço 1.551,14
17 Materiais de Expediente e Papelaria Aquisição 7.515,70
18 Pagamento de Licenciamento de Veículos Serviço 220,00

 

 

 

Valor  Total  Estimado  do  Plano  de  Contratações
Anual de 2026: R$ 328.876,36 (Trezentos e vinte e oito
mil,  oitocentos  e  setenta  e  seis  reais  e  trinta  e  seis
centavos).

 

Tenente Laurentino Cruz/RN, 29 de maio de 2026.

 

 

_____________________________________________

Ver. João Gonçalo dos Santos

Presidente da Câmara

 

 

 

 

 

_____________________________________________

Juciana Eudileide de Almeida Santos

Secretária Geral

 

 

Publicado por: JOÃO GONÇALO DOS SANTOS
Código Identificador: 50385480

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FLOR

CONTRATO

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FLOR
EXTRATO DE CONTRATO N° 008/2026

ADESÃO 001/2026

CONTRATANTE:  Município  de  Vila  Flor/  CÂMARA
MUNICIPAL

 

CONTRATADA: CCL - CAIÇARA CONSTRUÇÕES LTDA - ME.

 

MODALIDADE: ADESÃO 001/2026.

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
NOS  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E
CORRETIVA  E  ADEQUAÇÃO  DE  EDIF ICAÇÕES,
INFRAESTRUTURA  E  DOS  DEMAIS  EQUIPAMENTOS
PÚBLICOS  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VILA  FLOR/RN.

 

VALOR TOTAL: R$ 171.852,88 (Cento e setenta e um mil,
oitocentos  e  cinquenta  e  dois  reais  e  oitenta  e  oito
centavos) com o percentual de desconto de 11% (onze
porcento).

 

DATA DE ASSINATURA: 26/05/2026

 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato
se inicia  com a sua assinatura e tem duração até o final
do exercício financeiro.

 

FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Federal nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013 c/c Decreto Federal n° 11.462 de 31 de
março de 2023, Art. 38, §2°
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DOTAÇÃO:

Unidade gestora:                    CÂMARA MUNICIPAL DE VILA
FLOR;

Unidade orçamentária:           01.001 - Câmara Municipal
de Vila Flor

Projeto/Atividade:                  2.001 - Manutenção do
Poder Legislativo

Natureza da Despesa:             3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos:                 15000000 – Recursos não
vinculados de impostos

Publicado por: JEFFERSON ALEXANDRE DE SOUZA
Código Identificador: 12580458

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FLOR

TERMO

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTROS
DE PREÇOS N° 015/2025 ORIUNDA DO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 013/2025

O  Vereador  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Vila
Flor/RN torna público a adesão a ATA DE REGISTROS DE
PREÇOS N° 015/2025 ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP N° 013/2025, oriundo da Prefeitura Municipal de Vila
Flor/RN,  em  que  foram  registrados  os  descontos  da
empresa CCL - CAIÇARA CONSTRUÇÕES LTDA - ME com o
CNPJ sob o n° 10.697.062/0001-58,  totalizando o valor
global  de  R$  171.852,88  (Cento  e  setenta  e  um mil,
oitocentos  e  cinquenta  e  dois  reais  e  oitenta  e  oito
centavos) com o percentual de desconto de 11% (onze
porcento).

 

Cu jo  ob je to  é  à  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NOS  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA  E  CORRETIVA  E  ADEQUAÇÃO  DE
EDIFICAÇÕES,  INFRAESTRUTURA  E  DOS  DEMAIS
EQUIPAMENTOS  PÚBLICOS  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VILA FLOR/RN

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

 

Circunstanciado  pelo  Parecer  da  Assessoria  Jurídica,
opinando  favoravelmente  pela  adesão  a  ATA  DE
REGISTROS  DE  PREÇOS  N°  015/2025  ORIUNDA  DO
PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  N°  013/2025,  da  Prefeitura
Municipal de Vila Flor/RN, objetivando a CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NOS  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E ADEQUAÇÃO
DE  EDIFICAÇÕES,  INFRAESTRUTURA  E  DOS  DEMAIS
EQUIPAMENTOS  PÚBLICOS  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VILA  FLOR/RN,  venho  RATIFICAR  a  contratação  com a
empresa CCL - CAIÇARA CONSTRUÇÕES LTDA - ME com o
CNPJ sob o n° 10.697.062/0001-58,  totalizando o valor
global  de  R$  171.852,88  (Cento  e  setenta  e  um mil,
oitocentos  e  cinquenta  e  dois  reais  e  oitenta  e  oito
centavos) com o percentual de desconto de 11% (onze
porcento).

 

 

 

Vila Flor/RN, em 26 de maio de 2026.

 

 

 

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal

 

Publicado por: JEFFERSON ALEXANDRE DE SOUZA
Código Identificador: 16710762
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA - OUTROS
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Publicado por:
Nilmara de Assis Lima

Código Identificador: 64823206
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CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO - PORTARIA

Publicado por:
José Nogueira do Nascimento Júnior
Código Identificador: 32855228



RIO GRANDE DO NORTE, SEGUNDA-FEIRA, 01 DE JUNHO DE 2026 - ANO: VI - Nº: 2415.1

41

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORÂNIA - OUTROS
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Publicado por:
JONACIR COSME DE ARAÚJO
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CÂMARA MUNICIPAL DE FLORÂNIA - ATA
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Publicado por:
JONACIR COSME DE ARAÚJO

Código Identificador: 33008144
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CÂMARA MUNICIPAL DE FLORÂNIA - ATOS
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Publicado por:
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CÂMARA MUNICIPAL DE FLORÂNIA - OFÍCIO
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Publicado por:
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO - ERRATA

Publicado por:
JUSSIER CARLOS DE SOUZA
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO - ERRATA

Publicado por:
JUSSIER CARLOS DE SOUZA
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CÂMARA MUNICIPAL DE PASSAGEM - PORTARIA
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Publicado por:
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTANHAS - PORTARIA

Publicado por:
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTANHAS - PORTARIA

Publicado por:
EDSON JUNIOR DO NASCIMENTO

Código Identificador: 51370785



RIO GRANDE DO NORTE, SEGUNDA-FEIRA, 01 DE JUNHO DE 2026 - ANO: VI - Nº: 2415.1

58

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL - PORTARIA

Publicado por:
Alan Campos Alves

Código Identificador: 40234606
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - OUTROS
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Publicado por:
Vivianne Karla Santos de Lima Ribeiro

Código Identificador: 27588213
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTANHAS - RESOLUÇÃO
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Publicado por:
EDSON JUNIOR DO NASCIMENTO

Código Identificador: 55634807
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS - DECRETO LEGISLATIVO

Publicado por:
ARTUR REGIS BARRETO

Código Identificador: 86676004
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO - PORTARIA

Publicado por:
Adonias Francisco de Melo

Código Identificador: 78441516
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CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS - PORTARIA

Publicado por:
JOÃO GUSTAVO COELHO GOMES GUIMARÃES

Código Identificador: 77631835
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CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS - PORTARIA

Publicado por:
JOÃO GUSTAVO COELHO GOMES GUIMARÃES

Código Identificador: 03102043
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CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS - PORTARIA

Publicado por:
JOÃO GUSTAVO COELHO GOMES GUIMARÃES

Código Identificador: 52551312
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CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS - PORTARIA

Publicado por:
JOÃO GUSTAVO COELHO GOMES GUIMARÃES

Código Identificador: 56736256
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CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS - PORTARIA

Publicado por:
FRANCISCO WELLINGTON DE ANDRADE

Código Identificador: 44670606
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE - RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL
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Publicado por:
JAIRO SOARES FLAUZINO

Código Identificador: 23807517
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE - ATOS
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Publicado por:
JOSE ADALBERTO NUNES RÊGO

Código Identificador: 87720228
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA - RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL
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Publicado por:
ARILUZIA SASNARA DE ARAUJO MEDEIROS

Código Identificador: 60504573
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA - DISPENSA

Publicado por:
Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Código Identificador: 38860122
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA - RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Publicado por:
Rivaldo Silva de Medeiros Cruz

Código Identificador: 66366487
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Expediente - Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2025/2027

Presidente: Jakeline Roberta Pessoa da Silva - Presidente da Câmara Municipal de Venha-Ver/RN
1º Vice-Presidente: Jose Ednailson do Nascimento - Presidente da Câmara Municipal de Brejinho/RN

2º Vice-Presidente: Clóves Tibúrcio da Costa - Presidente da Câmara Municipal de Angicos
3º Vice-Presidente: Eudes Miranda da Fonseca - Presidente da Câmara Municipal de Guamaré

1ª Secretária: Rosemary Fernandes Aquino de Queiroz - Presidente da Câmara Municipal de Encanto/RN
2º Secretário: Leandro José da Silva Santos - Presidente da Câmara Municipal de Parelhas/RN

1ª Tesoureira: Marizethe Barbosa da Silva Costa - Presidente da Câmara Municipal de Santo Antonio
2º Tesoureiro: Rodrigo Cipriano da Silva - Presidente da Câmara Municipal de Baía Formosa

CONSELHO FISCAL
Conselheiro Fiscal Titular: Raimundo Nonato Queiroz - Presidente da Câmara Municipal de Sāo Gonçalo do Amarante

Conselheiro Fiscal Titular: Vivianne Karla Santos de Lima Ribeiro - Presidente da Câmara Municipal de Serrinha
Conselheiro Fiscal Titular: Juscelino Herculano Jales - Presidente da Câmara Municipal de Messias Targino

Conselheiro Fiscal Titular: Filipe Gustavo de Lima Oliveira - Presidente da Câmara Municipal de Apodi
Conselheiro Fiscal Titular: Gilberto Lourenço de Morais - Presidente da Câmara Municipal de Senador Elói de Souza

Conselheiro Fiscal Suplente: Gilson Amorim Junior - Presidente da Câmara Municipal de Riacho da Cruz
Conselheiro Fiscal Suplente: Amariudo dos Santos Silva - Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco

Conselheiro Fiscal Suplente: Weslley Morais de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Caiçara do Norte

COORDENADORES REGIONAIS
Coord. da Regiāo Oeste: Dauster Renard Souza de Olivera - Presidente da Câmara Municipal de Grossos

Coord. da Regiāo Médio Oeste: Matheus Vinicius Bezerra de Farias - Presidente da Câmara Municipal de Upanema/RN
Coord. da Regiāo Vale Do Assú: Josimar Lopes - Presidente da Câmara Municipal de Ipanguaçu

Coord. da Regiāo Central: Bartolomeu Felipe dos Santos - Presidente da Câmara Municipal de Pedra Preta
Coord. da Regiāo Seridó Ocidental: Jairo Soares Flauzino - Presidente da Câmara Municipal de Serra Negra do Norte

Coord. da Regiāo Seridó Oriental: João Gustavo Coelho G. - Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos
Coord. da Regiāo Trairí: Manoel Valdécio Freire de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Japi

Coord. da Regiāo Do Mato Grande: Severino Matias Filho - Presidente da Câmara Municipal de Jandaíra
Coord. da Regiāo Potengi: Antercio Pereira da Silva - Presidente da Câmara Municipal de Sāo Tomé
Coord. da Regiāo Salineira: André Wallace Pinto C. - Presidente da Câmara Municipal de Galinhos

Coord. da Regiāo Metropolitana: Anderson Barbosa da Silva - Presidente da Câmara Municipal de Extremoz
Coord. da Regiāo Agreste: Eclécio Fernandes da Cunha - Presidente da Câmara Municipal de Arêz/RN

CONSELHO POLÍTICO
Presidente: Cesar Augusto de Paiva Maia - Presidente da Câmara Municipal de Parnamirim
Vice-Presidente: Ivanildo dos Santos da Costa - Presidente da Câmara Municipal de Caicó
Secretário: Jean Carlo da Silva dantas - Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Nova

Suplente: Ozires Borges Vilar Neto - Presidente da Câmara Municipal de Jardim do Seridó
Suplente: Francisco Rodrigues de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Major Sales

Suplente: José Alderi Pereira - Presidente da Câmara Municipal de Lajes/RN

CONSELHO DA MULHER
Presidente: Nilmara de Assis Lima - Presidente da Câmara Municipal de Ipueira

Vice-Presidente: Paloma Vitória da Baracho - Presidente da Câmara Municipal de Acari
Secretária: Flávia Lima de Oliveira Araújo - Presidente da Câmara Municipal de Pedra Grande
Suplente: Maria Eudiene da Silva Benevides - Presidente da Câmara Municipal de Carnaubais
Suplente: Egina Souza Xavier P. Quintela - Presidente da Câmara Municipal de Afonso Bezerra

Suplente: Tâmara Jocélia Rogrigues Galvão Avelino - Presidente da Câmara Municipal de Pendências

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.


